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PRODUÇÃO DA PECUÁRIA MUNICIPAL 

BLOCO CD, e ' CARACTERIZAÇÃO DO MUNICIPIO ' 

01 J UNIDADE DA FEDERAÇÃO 02 J MICRORREGIÃO HOMOG~NEA 

SIGLA NOME 

03 I MUNICIPIO 

NOME 

1984 
ANO-BASE 

IDENTIFICAÇÃO 
DA 

PESQUISA 

AGRO - 4 

BLOCO@ PECUARIA 

BOVINOS 09 1 1 1 

os! 1 1 BOVINOS EXISTENTES EM 31·12-1984 
DISCRIMINAÇÃO 

PREÇO MeDIO 
BOVINOS N.0 DO QUANTIDADE r:;'AGO AO PRODUTOR Ovinos tosquiados 

ITEM (cabeça) {Cr$/unidade) (cabeça) 1 2 

Menores de 1 ano 01 Lã ~ruia (kg) 

De 1 a menos de 
02 TOTAL 2 anos 

Touros 03 
DE 

reprodutores 

2 ANOS Vacas 04 BLOCO © 
E 

MAIS 101 1 1 1 
Outros os 

DISCRIMINAÇÃO 

TOTAL 99 

061 1 PROOUÇAO OE LEITE EM 1984 Codornas 
1 

N.0 DO 
PREÇO MeDIO Galinhas 

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE PAGO AO PRODUTOR 
ITEM (CrSflitro) Galos, frangas, 1 2 

Vacas ordenhadas 
frangos e pintos 

(cabeça) 01 Patos. marrecos 

Leite produzido 
e gansos 

{litro) 02 
Perus 

TOTAL 99 
TOTAL 

SUINOS 11 1 1 1 1 

071 1 1 SUiNOS EXISTENTES EM 31·12-1984 DISCRIMINAÇÃO 

N.0 DC 
PREÇO MEDIO 

SUINOS QUANTIDADE PAGO AO PRODUTOR Ovos de codorna ITEM (cabeça) (C1$/unidade) 
1 2 

Menores de 6 meses 01 Ovos de galinha 

De 6 meses e mais 02 TOTAL 

TOTAL 99 
BLOCO@ 

OUTROS ANIMAIS 12 I 1 1 1 
oal 1 1 OUTROS ANIMAIS EXISTENTES EM 31·12-1984 

DISCRIMINAÇÃO 
PREÇO MeDIO 

DISCRIMINAÇÃO N.0 DO QUANTIDADE PAGO AO PRODUTOR 
ITEM 

1 
(cabeça) 

2 (CrS/unidade) Mel 

Asinlnos 01 Cera 

Bubalinos 02 TOTAL 

Caprinos 03 

Coelhos 04 BLOCO@ 

Eqüinos os 13 I 191 9 I 

Muares 06 DISCRIMINAÇÃO 

Ovinos 07 Casulos 

TOTAL 99 TOTAL 

CARIMBO - CôDIGO DO MUN!CIPlO 

BLOCO@ CONTROLE 

04 
1 1 

~~EJEJ~ 
00000 

PRODUÇÃO OE LA EM 1984 

N.0 DO 
PREÇO MeDIO 

QUANTIDADE PAGO AO PRODUTOR 
ITEM 1 2 (C•$1kg) 

01 

02 

99 

AVICULTURA 

AVES EXISTENTES EM 31-12·1984 

PREÇO MrnlO 
N.º DO QUANTIDADE 

PAGO AO PRODUTOR 
ITEM 1 

(cabeça) 
2 (Cr$iunidade) 

01 

02 

03 

04 

os 

99 

PRODUÇÃO DE OVOS EM 1984 

N.0 DO QUANTIDADE PREÇO MWIO 

ITEM (dúzia) PAGO AO PRODUTOR 
1 2 (CrS/dúzia) 

01 

02 

99 

MEL E CERA 

PRODUÇÃO EM 1984 (abelhas doméstica& e silvestres) 

N.0 DO QUANTIDADE PREÇO MEDIO 
PAGO AO PRODUTOR 

ITEM 1 
(kg) 

2 (CrS/kgJ 

01 

02 

99 

SERICICUL TURA . 

PRODUÇÃO DE CASULOS EM 1984 (blcho.cfa·seda) 

PREÇO MeDIO PAGO 
N.0 DO QUANTIDADE AO PRODUTOR 
ITEM 1 (kg) 2 (C!ilkg) 

01 

99 

24216 



BLOCO (Í) OBSERVAÇÕES 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

BLOCO@ AUTENTICAÇÃO 

____ _j ___ _J 1985 

DATA DA INFORMAÇÃO NOME DO RESPONSAVEL PELA COLETA OE DADOS (em letra de imprensa) ASSINATURA 

INSTRUÇÕES 

- CARACTERISTICAS BASICAS DA PESQUISA 

1. 1 - Objelivo - fornecer informações estatísticas sobre efetivo e valor das espécies animais criadas, como tambêm, sobre as produções de leite, rã, ovos, mel e cera de abelha e 
casulos do bicho-da-seda. 

1.2 - Periodicidade e Amblto de Investigação - o inquérito é anual e abrange todo o território nacional, com informações a nlvel de municlpio. 

2 - INSTRUÇõES GERAIS 

2.1 - Os questionários deverão ser preenchidos de forma legível. Não utilizar carbono para o preenchimento dos mesmos. 

2.2 - Não fazer chamadas (1, 2, ·,A, X) nos campos de registro das informações. Qualquer esclarecimento deverá ser feito no Bloco de Observações, precedido do nome do produto em 
questão. 

2.3 - Não inutilizar os quadros, quer contenham ou não Informações, com traços inclinados, cruzados ou expressões do tlpo: nada a declarar, nada a registrar, etc. Logo, se não houver 
informação para o quadro, o mesmo permanecerá em branco. 

2.4 - Carimbo - Código do Município - utilizar o carimbo de código do municiplo empregado no Censo Agropecuário de 1980. Para municípios criados após o ano de 1980 (caso 
a Agência não disponha de carimbo), deixar o espaço em branco, registrando o fato no Bloco de Observações. Não utllizar carimbos já abolidos. 

2.5 - Bloco 1 - Caracterização do Munlcipio - registrar a sigla da UF, o nome da Microrregião Homogênea e o nome do Municlplo por extenso. 

2.6 - Bloco 2 - Controle - para uso exclusivo do órgão apurador (SUAGRO/DEECA) - nada registrar. 

2. 7 - Na última linha de cada quadro, designada por TOTAL, lançar a soma dos valores registrados no quadro, por coluna. 

2 8 - Todas as informações deverão ser registradas em números inteiros, sem decimais, efetuando-se o arredondamento segundo o critério estatlstico. Mesmo que não tenha ocorrido 
comercialização no ano-base da pesquisa, se houver registro para quantidade, deverá haver o respectivo registro de preço. 

2 9 - Não ticar as informações com intuito de conferência. 

3 - CONCEITOS BASICOS E NORMAS DE PREENCHIMENTO 

3.1 - Os efetivos dos rebanhos têm por data de referência 31 /12. As produções referem-se ao ano-base da pesquisa e os preços médios pagos aos produtores, quando referentes 
aos efetivos, correspondem ao preço de venda vigente em 31/12. Para as produções, os preços referem-se à média ponderada obtida durante o ano-base. 

3.2 - Critério da Contagem - deverão ser considerados todos os animais existentes no município, independente de estarem sendo criados em estabelecimentos agropecuários ou não, 
da raça ou da finalidade a que se destinam. 

3.3 - Bloco 3 

3.3.1 - Quadro 05 - classificar o rebanho bovino. segundo a idade, dentro das categories existentes no município, considerando nos itens 01, 02 e 05 os animais de ambos os 
sexos. 

No ilem 03 - louros reprodutores - considerar todo macho bovino, de gado comum ou de raça (de corte ou leite}, de 2 anos e mais, inteiro (não castrado) utili-
zado, ou que esteja sendo criado para fins de reprodução (monta ou cobertura). 

No Item 04 - vacas - considerar as vacas leiteiras e as vacas de cria (inclusive as novilhas prenhes). 
- vaca leiteira - é a fêmea adulta, de gado comum ou de raça (de corte ou leite), destinada à produção de leite. 
- vaca de cria - é a fêmea adulta em condições de procriação e destinada à reprodução do rebanho bovino, com a finalidade especifica de produção e cria de 

bezerros, 

3.3.2 - Quadro 06 - No Item 01 -vacas ordenhadas - considerar todas as vacas comuns ou de raça (de corte ou leite) existentes no municlpio e ,que, durante o ano-base da 
pesquisa, foram ordenhadas em algum período, contribuindo para a produção total de leite obtida no ano, não importando o destino dessa produção. 
No item 02 - leite produzido - considerar a quantidade total do leite (em litro) produzido no ano-base da pesquisa pelas vacas ordenhadas em qualquer período do 

ano. Consultar Instrução 2.8. 

3.3.3 - Quadro 07 - classificar o rebanho suíno, segundo a idade. dentro das categorias existentes no município, considerando os animais de ambos os sexos. 

3.3:4 Quadro 08 - registrar os efetivos das espécies animais discriminadas no quadro, considerando o número total de cabeças de qualquer idade ou sexo. 

3.3.5 - Quadro 09 - No Item 01 - ovinos tosquiados - considerar os animais de qualquer idade ou sexo do rebanho ovino do municlpio que foram tosquiados durante o ano
-base da pesquisa, para fins de produção de lã. 
No Item 02 - lã bruta - considerar a quantidade total (em quilo) de lã suja obtida dos ovinos tosquiados, seja qual for a sua classificação: lã de velo, de garraio ou 

de cordeiro. Consultar instrução 2. 8. 

3.4 - Bloco 4 

3.4.1 - Quadro 10 - Nos Itens 01, 04 e 05 - considerar o número total de cabeças de cada espécie de qualquer idade ou sexo. 
No Item 02 - considerar somente as galinhas (fêmeas destinadas à produção de ovos para consumo ou incubação). 
No Item 03 - considerar o número total de cabeças discriminadas no item, de qualquer idade ou sexo. 

3.4.2 - Quadro 11 - registrar a produção total (em dúzia) de ovos de codorna e de galinha, Independente de seu destino. Consultar instrução 2.8. 

3.5 - Bloco 5 

3.5.1 - Quadro 12 - considerar as produções totais {em quilo) de mel e cera de qualquer origem (abelhas domésticas e silvestres). Consultar instrução 2.8. 

3.6 - Bloco 6 

3.6.1 - Quadro 13 - considerar a produção total (em quilo) de casulos do bicho-da-seda. Consultar Instrução 2.8. 

3.7 - Bloco 7 

Observações - neste bloco deverão ser registradas informações complementares que irão subsidiar os trabalhos de crrtlca durante a fase de apuração do inquérito. Deverão, 
também, ser relac!onadas neste bloco, as fontes de informação ulitizadàs para o preenchimento do questionário. 

3.8 - Bloco 8 

Autenticação - bloco destinado ao registro da data de informação ou preenchimento do questionário, nome e assinatura do responsável pela coleta dos dados. 

1.9 Via (original) - DEECA/DIDEO 2.8 Via - DEGE/SEAGRO 3.9 Via - Agência do IBGE 


	

